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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Comissão Permanente de Licitações 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

TOMADA DE PREÇOS 10/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2979/2021 
 

ATA DE SESSÃO DE HABILITAÇÃO  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DO PARQUE DO BICÃO, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO CARLOS. 
 
 

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho do ano de 2021, às 11h15min, reuniu-se na Sala de Licitações os representantes da 
Comissão Permanente de Licitações e demais presentes abaixo identificados para na continuidade da Tomada de Preços supracitada. 

Encaminhados os autos para a Unidade responsável para avaliação dos atestados de capacidade técnica apresentados pelos 
licitantes participantes, os mesmos foram avaliados, da forma como segue: 

 
“Em atenção à solicitação de fls. 560, realizamos a análise dos atestados apresentados pelas empresas interessadas, 

resultando nas seguintes considerações: 
 

 Foram analisadas as Certidões de Acervo Técnico – CAT das empresas Flex Comércio e Serviços (fls. 172 a 247), 
KGP (fls. 250 a 319_ e Fort Service (fls. 385 a 554). 

 As empresas Flex Comércio e Serviços e KGP, comprovaram a execução de estruturas em concreto armado e os 
serviços de desassoreamento de lagos (escavação em solo brejoso) nas Certidões do CREA, conforme solicitado no Caderno de 
encargos e no Edital. 

 A empresa Fort Service, embora tenha atingido o quantitativo que comprove sua capacidade técnica para execução de 
estruturas em concreto armado, não comprovou a mesma capacidade para os serviços de desassoreamento de lagos (escavação em 
solo brejoso), pois os mesmos não puderam ser comprovados pelas Certidões. 

 

  Assim sendo, concluímos que somente as empresas Flex Comércio e Serviços e KGP podem ser consideradas        
habilitadas. ” 

 
Ressaltamos ainda a constatação da Comissão na sessão do dia 19/07/2021 em relação a documentação da empresa VITÓRIA 

& VITÓRIA, não foi apresentado relação de compromissos ou declaração de inexistência, estando em desacordo com o estabelecido no 
item 05.01.19 e 05.01.19.01 

Desta forma e com base no parecer técnico da Secretaria Municipal de Obras Públicas, a Comissão declara as empresas KGP 
e FLEX COMÉRCIO HABILITADAS e aptas a prosseguirem no procedimento. 

As empresas FORT SERVICE e VITORIA & VITORIA estão INABILITADAS do certame. 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e demais presentes e será divulgada pelos meios e formas legais, 
preservando o direito de manifestação de quaisquer interessados. 
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